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D.O. 5/7/74 

ESTADO DE MA TO GROSSO 

LEI N2 3 542, DE 03 DE JUllIO DE 1 974. 

Altera o artigo 12 , itens 1 e 2, inclusive, 

da Lei n 2 3 236, de 19 de outubro de 1 972, 

e dá outras providências. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado decre 

ta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 12 - O Artigo 12 e seus itens 1 e 2 da Lei n2 

3 236, de 19 de outubro de 1 972, passam a ter a seguinte redaçio: 

"Artigo 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a doar a 

Prefeitura Municipal de Aripuani, duas áreas de terras 

de propriedade do Estado, destinadas à constituição de 

patrimônios daquele município, as quais sio assim dis 

criminadas: 

1 - A primeira gleba será constituida de toda 

a área interior do triângulo formado pela 

rodovia AR-l e pelos rios Vermelho e Jurue 

na, compreendida entre os meridianos 582 e 

592 e da parte dos paralelos lOS e 112. 

2 - A segunda, de 60 000 hectares, será demarc~ 

da em torno da localidade de Salto dos Dar 

danelos, podendo circunscrever abrangendo 

wna ou duas margens do rio Aripuani, den tro 

dos meridianos 592 e 602 e os paralelos 104 

e 112 • 

Parágrafo Onico - sio excluidas da área referida no 

i tem 1, as glebas pertencentes a terceiros." 

Artigo 22 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
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publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 03 de julho de 1 974, l53º da 

Independência e 86º da República. 


